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LEI Nº 2569 DE 23 DE AGOSTO DE 2004. 
(Autógrafo 101/04, Projeto de Lei nº 126/04, Mesa da Câmara) 

Revoga a Lei 2.517/04 que 
reajustou os subsídios dos 
Vereadores de Câmara 
Municipal de Ubatuba. 

Rogério Frediani, Presidente da Câmara Municipal de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, promulgo 
nos termos do § 8ºdo artigo 40 da Lei Orgânica do Município, promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica revogada a Lei nº 2.517 de 03 de maio de 2004, 
publicada em 08/05/04, que reajustou os subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Ubatuba. 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de publicação da Lei ora revogada. 

nicipal de Ubatuba, 23 de agosto de 2.004. 

ogério Frediani - PTB 
Presidente 
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